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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
LEI 592/2022

 
SÚMULA: CONCEDE REVISÃO GERAL
ANUAL AOS SERVIDORES DA CÂMARA
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNÇIAS.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE,
Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica concedido revisão geral anual dos vencimentos dos
Servidores do Legislativo Municipal de Santa Maria do Oeste,
constantes no Anexo I e II da Lei Municipal 321/2011 de 03 de
novembro de 2011, num percentual correspondente de 10,06%
(dez ponto zero seis por cento).
Art. 2º Revoga a Lei Municipal nº 585/2021, retomando a
eficácia jurídica da Lei Municipal nº 573/2021.
Art. 3º Esta lei entra em vigor em 01 de fevereiro de 2022,
revogando-se as disposições em contrário.
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA
MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, fevereiro de 2022.
 
OSCAR DELGADO
Prefeito
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